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INDICAÇÃO 
 
 
AUTORIA: VEREADOR CABO LINHARES 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa  no sentido de solicitar  à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -SEMOSP para a construção de  

01 (uma) escola na Comunidade São Pancrácio da Região do Mamurú. 

 

Senhores Vereadores, 
 
 

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

 
Foi feita uma visita in loco e comprovado a necessidade da  

construção de uma escola na Comunidade São Pancrácio no Rio Mamurú, visto que 

existe um quantitativo considerado de alunos que se deslocam diariamente para 

estudarem em outras comunidades, deixando seus pais preocupados com situações 

que possam vir a acontecer durante o translado no transporte escolar. 

Diante de todo o exposto e que encaminhamos indicação à 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -SEMOSP, onde esperamos 

contar com a aprovação dos nobres pares para nossa propositura. 

 
                      S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 07 de maio de 2024. 

 
 

 
 

Paulo César Rodrigues Linhares 
Vereador  do PL 
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